
PUBLICADO 

Jornal: 'DÃZ)/VVWV“ QE 

Edição: 6 PGo: * 

DataAM 111 ) am 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO MST mo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO * . = — 
Rúbrica 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.º927/2009 

DISPÕE SOBRE A UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
DO GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 
UNIDOS DE CANTAGALO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ASSIM SANCIONA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º-Fica considerada de Utilidade Pública Municipal o GREMIO RECREATIVO 
ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE CANTAGALO -GRESUC. 

Art. 2º-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em o novembro de 2009. 

lho de Paula 
Prefeito Municipal


